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Moção
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio deste,
expressa os mais sinceros aplausos e reconhecimento à equipe de supino da cidade
de Osasco pela extraordinária performance e conquista de 3 medalhas de ouro na
primeira 1ª Copa Osasco de Supino e Levantamento Terra, ocorrida no último sábado,
24 de fevereiro.
 
O notável feito alcançado por esses atletas em um ambiente de alta competitividade,
com a participação de 300 talentosos competidores, não apenas eleva o espírito
esportivo e  a  dedicação dos representantes de Osasco,  mas também ressalta  o
crescimento e fortalecimento da modalidade em todo o estado de São Paulo.
 
A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo  presta  seus  aplausos  em
reconhecimento individual aos notáveis atletas. Em especial, destacamos Adriano
Supino  Mutante,  que  brilhantemente  competiu  na  categoria  Master  2,  erguendo
127,5kg e conquistando a merecida medalha de ouro. Além disso, aplaudimos Marcus
Molinha, que competiu nas categorias Open e Master, erguendo 210kg em ambas,
garantindo duas merecidas medalhas de ouro. Suas conquistas individuais são motivo
de grande orgulho e inspiração para todos nós, representando dedicação, talento e o
espírito de excelência que caracteriza o esporte em Osasco.
 
Esta Moção de Aplausos é um reconhecimento merecido pelo notável desempenho da
equipe de supino de Osasco, e também por proporcionar visibilidade e destaque à
categoria  esportiva,  impulsionando  o  esporte  como  uma  ferramenta  vital  de
transformação social e desenvolvimento humano.
 
Por fim, solicito que esta Moção seja encaminhada à Secretaria do Esporte Recreação
e Lazer no endereço, Rua Jubair Celestino, 150 - Pres. Altino, Osasco - SP, 06216-
160,  como uma forma de oficializar  nosso reconhecimento e apreço pelos feitos
alcançados por esses talentosos atletas de nossa comunidade.
 
Que esses exemplos de determinação e sucesso inspirem não apenas os esportistas,
mas toda a comunidade a seguir em busca de seus sonhos com vigor e paixão.
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